
Gestor - Antonio Arlindo Cipolatto / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
Praça Abílio Wolney

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: G5D9TIIHGFFLFYQTWFJISA

Esta edição encontra-se no site: www.novojardim.to.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Prefeitura Municipal de Novo Jardim
1 Segunda-feira • 26 de Novembro de 2018 • Ano II • Nº 222

• Termo de Encerramento Pregão Eletrônico Nº 002/2018 - Processo 
Administrativo N° 042/2018 – Objeto: aquisição de um veículo leve 
sedan destinado a atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Novo Jardim/TO. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2018 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2018 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Face às deliberações apresentadas pelo Departamento Financeiro e pelo 
Distrato assinado por ambas as partes, e a observação da Lei específica e, no 
uso das atribuições que me são conferidas, ENCERRO o PROCESSO DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2018 para aquisição de um veículo leve sedan 
destinado a atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social 
do Município de Novo Jardim/TO, haja vista, a enorme queda na arrecadação 
de março até a presente data, a qual o Município não dispõe mais de recursos 
financeiros para custear as despesas decorrentes do objeto licitado. 

Novo Jardim/TO, 05 de novembro de 2018. 

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito Municipal  
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